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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Rua Sacadura Cabral, 133 – Saúde 
20081-261 – Rio de Janeiro, RJ 

  

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos ao Edital de Chamamento Público CP 
SMDE nº 03/2025 – CT-RIO-402.000-500.0001_0 

Em atenção à Solicitação de Esclarecimentos CT-RIO-402.000-500.0001_0, 
referente ao item 14 – Ressarcimento dos Estudos do Edital do Chamamento 
Público CP SMDE nº 03/2025, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico (SMDE), por meio desta Comissão Especial de Contratação, apresenta 
os esclarecimentos a seguir. 

1. Quanto aos documentos aceitos para comprovação dos gastos (item 
14.3 do Edital) 

Nos termos do item 14.3 do Edital, eventual Autorizada que tiver seus 
estudos aprovados deverá apresentar à Comissão Especial de Contratação os 
custos efetivamente incorridos, acompanhados dos comprovantes respectivos, de 
forma discriminada e individualizada.  

Para fins de análise e eventual homologação, serão admitidos, 
exemplificativamente, os seguintes documentos: 

 notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, emitidos em 
conformidade com a legislação fiscal aplicável;  

 contratos firmados com consultores, empresas ou profissionais 
especializados, acompanhados de comprovação de execução; 

 comprovantes de pagamento; 

 folhas de horas (timesheets), quando aplicável, associadas a profissionais 
alocados nos estudos; 

 memórias de cálculo e planilhas detalhadas que demonstrem a correlação 
entre os custos apresentados e as atividades efetivamente realizadas no 
âmbito dos PRODUTOS previstos no Edital. 

A SMDE reitera que a comprovação deve ser feita por meio de documentos 
que atendam aos requisitos legais e fiscais, permitindo a rastreabilidade e a 
verificação da despesa. 

Ressalta-se que a análise dos documentos observará os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e vinculação ao objeto, sendo 
desconsiderados custos que não guardem relação direta, necessária e 
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comprovável com a elaboração dos estudos efetivamente utilizados pelo Município 
do Rio de Janeiro. 

2. Quanto aos critérios para decisão fundamentada de homologação do 
valor do ressarcimento (item 14.3.1 do Edital) 

Nos termos do item 14.3.1 do Edital, a Comissão Especial de Contratação 
poderá, em decisão devidamente fundamentada, homologar total ou parcialmente 
os valores apresentados, ou rejeitá-los, facultada a solicitação de esclarecimentos 
adicionais.  

A decisão de homologação observará, de forma cumulativa: 

 a metodologia de cálculo de ressarcimento apresentada nos estudos pelo 
participante; 

 a efetiva utilização dos estudos, no todo ou em parte, na modelagem do 
projeto; 

 a compatibilidade dos custos apresentados com os serviços efetivamente 
prestados, considerando preços de mercado, complexidade dos estudos e 
escopo aprovado; 

 a aderência estrita dos custos ao objeto do PMI, nos termos definidos no 
Edital; e 

 a vedação à inclusão de parcelas estranhas ao custo direto dos estudos, em 
consonância com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

3. Considerações finais 

Dessa forma, esclarece-se que o valor do eventual ressarcimento, nos 
termos do Edital CP SMDE nº 03/2025, não constitui preço, remuneração ou 
contraprestação, mas mecanismo excepcional de recomposição de custos 
estritamente vinculados aos estudos efetivamente aproveitados, condicionado à 
homologação pelo Município do Rio de Janeiro e ao pagamento exclusivo pelo 
vencedor da futura licitação. 

Permanecem inalteradas as disposições editalícias, devendo os 
interessados pautarem-se pelo regime jurídico próprio do PMI, caracterizado pela 
ausência de garantia de ressarcimento e pela assunção dos riscos pelo particular. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que 
se façam necessários. 

Comissão Especial de Contratação 


